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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= p o r t a r i a  NS 9.728 =

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Suspender, pelo prazo de 06 dias a partir de 05 de 
agosto de 1994, o servidor IVO PIMENTA DE OLIVEIRA, Registro 
n2 2.687, Guarda I, NÍvel " 2A" , lotado no Departamento de Aten 
dimento de Escola não Municipais da Secretaria da Educação des 
ta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, C.L.T., por ter infringido o disposto na letra "b", 
do artigo 482, do Decreto-Lei n2 5.452, de l2 de maio de 1.943 
(CLT).

Registre-se e cimpra-se.
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ADIQUE DE CASTROMARI.
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Iara dor Chefe

Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço 
Municipal.

Cicoâ
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